
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO E DE CONTAS — ABEL 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM, de um lado, 

a ASSOCIAGAO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO E DE 

CONTAS - ABEL, e de outro, a CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

BALNEARIA DE PRAIA GRANDE com a finalidade de promover o 

intercdmbio e a cooperagdo técnico-cientifica para o 

desenvolvimento institucional e de pessoas. 

A ASSOCIAGAO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO E DE CONTAS, doravante 

denominada ABEL, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede e foro em Brasilia, Distrito Federal, CNPJ 

nº 05.801.353/0001-04, destinada a congregar escolas, centros de treinamento, institutos de estudo e de 

pesquisa ou entidades afins, mantidas ou legalmente vinculadas ao Poder Legislativo Federal (Senado 

Federal e Câmara dos Deputados), Estadual (Assembleias Legislativas) e Municipal (Camaras Municipais 

e/ou de Vereadores), aos Tribunais de Contas da Unido (TCU), dos Estados (TCEs), e dos Municipios (TCMs) 

do territorio brasileiro, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ROBERTO EDUARDO LAMARI, CPF 

nº 183.277.768-51, e a CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE doravante 

dominada Associada, com sede na Praga Vereador Vital Muniz, N2 01, Boqueirdo, Praia Grande - SP, CNPJ 

nº 03.100.645/0001-94, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador MARCO ANTONIO DE 

SOUSA, CPF: 104.408.718-83, celebram o presente PROTOCOLO DE INTENCOES, mediante as cldusulas e 

condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Protocolo de Intengdes tem por objeto estabelecer a cooperagdo técnico-cientifica e 

cultural e o intercdmbio de conhecimentos, informagdes e experiéncias, visando a formagdo, o 

aperfeicoamento e a especializagdo técnica de agentes publicos e cidaddos em geral, bem como o 

desenvolvimento institucional, mediante a implementag&o de ações, programas, projetos e atividades de 

interesse comum entre a ABEL e a instituicdo Associada. 

PARAGRAFO UNICO. A cooperagdo técnico-cientifica e cultural, assim como o intercambio 

previstos no caput consistirdo na transferéncia de conhecimentos, informagbes e experiéncias, ou 

quaisquer outras ações ou atividades de interesse comum das partes, exceto informagdes legalmente 

protegidas, as de sigilo bancário e/ou consideradas de carater confidencial pela Associada. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA EXECUCAO DAS ATIVIDADES 

As ações que venham a se desenvolver em decorréncia deste Protocolo de Intencdes, que 

requeiram formalizacdo juridica propria para a sua implementacdo, terdo suas condigdes especificas, 

descrição de tarefas, responsabilidades financeiras, prazos de execução e demais requisitos definidos em 

instrumentos especificos (convénios, contratos, plano de trabalho, programas ou projetos) celebrados 

entre as partes. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. As partes propdem-se buscar maior integragdo, entrosamento ou 

interagdo institucional visando a criar, estabelecer e compartilhar redes ou canais permanentes de 

comunicagdo, integragdo e cooperagdo entre seus respectivos quadros funcionais, de forma a dinamizar 

a parceria ora firmada. 

PARAGRAFO SEGUNDO. As partes comprometem-se a facilitar, dentro de suas possibilidades e 

disponibilidades orgamentarias, a requisi¢do, transferéncia, alocagdo, ou liberagdo de seus técnicos ou 

servidores, tanto para realizar atividades que sejam de interesse comum (cursos, seminarios, simpésios, 

encontros e outros de mesma natureza), quanto para delas participarem, inclusive criando condigdes 

conjuntas de financiamento junto a órgãos de fomento, quando se tratar de cessdo de pessoal para a 

realizagdo de projetos, cursos especiais, pesquisas e outras ações de interesse exclusivo.
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CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São obrigações da ABEL: 

1) promover e incentivar o intercâmbio de informações técnicas, jurídicas, financeiras e outras de 

interesse comum das partes; 

11) identificar, manter, disponibilizar e divulgar informações atualizadas sobre iniciativas e/ou 

ações no campo do ensino, pesquisa e extensão desenvolvidos pelas instituições Associadas; 

1) estimular, divulgar e fortalecer ações voltadas à educação cidadã, desenvolvidos pelas 

Associadas, em apoio às comunidades e a sociedade civil; 

IV) ser fórum de discussão de questões comuns às Associadas; 

V) incentivar e orientar o estabelecimento de parcerias e de programas de racionalização e 

otimização de recursos alocados às Escolas; 

VI) fortalecer e sistematizar formas de comunicação entre as Associadas, mediante eventos 

periódicos, publicações, listas de discussão, videoconferências, entre outros; 

VII) ser fórum de debates e de convergência nos assuntos de relevância nacional, de interesse das 

Associadas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. São obrigações da Associada perante a ABEL: 

1) pagar taxa de anuidade, em montante previamente fixada pela Assembleia-Geral da ABEL, a 

qual se destina a sua manuteng&o; 

11) colaborar para o bom desempenho e funcionamento da ABEL; 

1) fornecer informagdes, quando solicitadas, de interesse da ABEL; 

IV) incentivar, dinamizar e facilitar a realizagdo de ações vinculadas ao objeto da presente 

parceria, fomentando a participagdo de seus quadros técnicos; 

V) prestigiar e participar de iniciativas da ABEL; 

V1) observar, cumprir e fazer cumprir o Estatuto, regulamentos e demais as resoluções da ABEL. 

PARAGRAFO TERCEIRO. Como forma de reconhecer, fomentar e valorizar as iniciativas 

desenvolvidos em prol da educação cidad, tanto a ABEL quanto as suas Associadas deverão promover, 

anualmente, atividade especialmente destinada a comemorar o Dia Nacional da Educação Legislativa, 

fixado em 15 de maio de cada ano, pela Lei n2 14.798, de 05 de janeiro de 2024. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Protocolo de Intengdes não implica compromissos financeiros entre os participes. O custeio 

das despesas inerentes as atividades eventualmente contratadas correrá por conta das dotações 

orçamentárias de cada uma, ou seguirdo contratos especificos conforme observado na Clausula Segunda. 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGENCIA 

0 presente Protocolo de Intenções tera vigéncia de 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua 

assinatura, ou publicagdo, podendo ser alterada ou prorrogada, a critério das partes, mediante Termo 

Aditivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICACAO 

Após firmado, o extrato deste Protocolo de Intenções sera publicado pela Associada no Diáfi 

Oficial da União, Estado ou Municipio. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXTINÇÃO 

Este Protocolo poderá ser denunciado ou rescindido de comum acordo entre as partes ou, 

unilateralmente, desde que a parte rescindente comunique sua decisão à outra, por escrito, no prazo 

mínimo de 90 (noventa) dias de antecedência, ou de imediato, no caso de descumprimento de quaisquer 

de suas cláusulas e condições. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará as ações, 

programas, projetos, cooperação ou trabalhos que tenham sido instituídos mediante instrumento 

próprio. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os partícipes e formalizados 

por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do 

presente Protocolo de Intenções. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Protocolo de Intenções, por si e seus 

sucessores, em 03 (três) vias de igual teor assinadas e rubricadas, para que produzam todos os fins de 

direito, na presença de duas testemunhas, abaixo nominadas. 

Praia Grande - SP, 27 de março de 2026. 

ROBERTO EDUARDO fssinidode formadigital por 
LAMARI:1832777685 LAMARE18327776851 
1 Dados: 20260327 153114 

ROBERTO EDUARDO LAMARI 

MA! ITONIO DE SOUSA 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande 

TESTEMUNHAS: 

P 

Vn doh LAy, vneudo Ao (»::Ec> Qoder 
AN Nome CPF Nome, CPF 
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